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Câmara Municipal de Campo Grande
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Ricardo Brandão, 1600.
CNPJ: 03.514.106/0001-00 / Telefone: (67) 3316-1600

Lei Ordinária nº 7254/2024
CRIA  A  CARTEIRA  FUNCIONAL  DIGITAL  E  FÍSICA  DOS
CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 PROJETO DE LEI Nº ______/20___ 

 
 
CRIA A CARTEIRA FUNCIONAL DIGITAL E
FÍSICA DOS CONSELHEIROS TUTELARES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A Câmara Municipal de Campo Grande-MS,

 

 

A P R O V A:

 

 

Art. 1º Fica criada a carteira funcional digital e física dos Conselheiros Tutelares.

Art. 2º A carteira funcional digital dos Conselheiros Tutelares deverá conter:

I - foto 3x4 atualizada;

II - nome;

III - naturalidade;

IV - data de nascimento;

V - número do registro geral;

VI - número da matrícula municipal;

VII - período de mandato correspondente a sua validade;
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VIII - região onde o Conselheiro Tutelar está instalado; e

IX - telefone de contato do conselho tutelar.

Art. 3º A carteira funcional digital e física dos Conselheiros Tutelares será aceita em todo o
Município  e  para  todos  os  fins  legais  e  servirá  como  meio  de  identificação  dos
Conselheiros  Tutelares.

Art. 4º Incumbe ao Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes, indicado pelo
mesmo, promover a organização e execução e confecção da carteira funcional digital e física
dos Conselheiros Tutelares.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria,
suplementada por créditos adicionais suplementares ou extraordinários se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Vereador Papy

SOLIDARIEDADE

Epaminondas Vicente da Silva Neto
Presidente - PSDB

Justificativa

JUSTIFICATIVA
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 Este Projeto de Lei tem como objetivo primordial reconhecer e legitimar a valiosa
atuação  desempenhada  pelos  Conselheiros  Tutelares  da  cidade  de  Campo  Grande.
Atualmente, esses profissionais carecem de um documento específico que os identifique de
maneira inequívoca como conselheiros, tendo apenas uma carteira que os designa como
colaboradores do conselho tutelar.

A  necessidade  de  uma  identificação  formal  como  conselheiros  é  fundamental  para
viabilizar  sua entrada em espaços essenciais  ao desempenho eficaz de suas atribuições na
proteção e promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes. Esses ambientes incluem
instituições  cruciais,  tais  como  escolas,  delegacias  e  hospitais,  onde  sua  presença  e
intervenção são indispensáveis para assegurar o amparo e a salvaguarda dos direitos desses
jovens cidadãos.

Pelo exposto, contamos com a colaboração dos demais pares para a aprovação de tão
importante Projeto de Lei que evidencia e identifica os conselheiros tutelares.

 

 

VEREADOR PAPY

SOLIDARIEDADE

Campo Grande/MS, 30 de Novembro de 2023.

Epaminondas Vicente da Silva Neto
Presidente - PSDB


